
Autor:
Tipo:

Situação:

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Comissão de Economia Orçamento e Finanças
Emenda ao PL nO1716/2013. Crédito 2013

Luzia de Paula
Crédito

Protocolada

SUPLEMENTAÇÃO

N° Emenda:
N° Provisório:

1.
10

(

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

1 - FISCAL
09112 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
25 - ENERGIA
451 -INFRA-ESTRUTURA URBANA
6209 - ENERGIA
1836 - AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
5795 - AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA-AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO GUARÁ- GUARÁ
10 - REGIÃO X - GUARÁ
LUMINÁRIA INSTALADA Meta Fisica: 100 Unidade: UNIDADE
449051 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 610.000,00

CANCELAMENTO(S)
1 - FISCAL
09112 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
6206 - ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS
1745 - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES
5796 - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES-CONSTRUÇÃO DE CAMPO SINTÉTICO DE
FUTEBOL AMADOR NO GUARÁ- GUARÁ
10 - REGIÃO X - GUARÁ
QUADRA DE ESPORTES CONSTRUIDA Meta Fí'sica:800 Unidade: M2
449051 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 610.000,00 I

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo assegurar melhoria da qualidade de vida da comunidade de Guará.
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Autor:
Tipo:
Situação:

Câmara legislativa do Distrito Federal
Comissão de Economia Orçamento e Finanças
Emenda ao Pl n01716/2013. Crédito 2013

Chico leite
Crédito

Protocolada

SUPLEMENTAÇÃO

N° Emenda:
N° Provisório:

2
9

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:
Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

1 - FISCAL
09101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
14 - DIREITOS DA CIDADANIA
422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS
6222 - PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA
4123 - PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
20705 - APOIO Á FORMAÇÃO DE LIDERES COMUNITÁRIOS E SOCIEDADE CIVIL
99 - DISTRITO FEDERAL
AÇÃO IMPLEMENTADA Meta Física: 3 Unidade: UNIDADE
339039 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 300.000,00

CANCElAMENTO{S)
1 - FISCAL
09101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
14 - DIREITOS DA CIDADANIA
422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS
6222 - PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA
4123 - PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
5768 - PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL-APOIO A FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE
PÚBLICA DE EDUCAÇÃO-DISTRITO FEDERAL
99 - DISTRITO FEDERAL
AÇÃO IMPLEMENTADA Meta Física: 3 Unidade: UNIDADE
339039 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 300.000,00

JUSTIFICATIVA
A Secretaria de Igualdade Racial realiza um importante trabalho social no Distrito Federal.

Brasília, __ de

hico Leite
DePutado Distrital - Pl



Autor:
Tipo:

Situação:

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Comissão de Economia Orçamento e Finanças
Emenda ao PL nO 1716/2013 • Crédito 2013

Cláudio Abrantes
Crédito

Protocolada

SUPLEMENTAÇÃO

N° Emenda:
N° Provisório:

3
16

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:
Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

1 - FISCAL
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL
13- CULTURA
392 - DIFUSÃO CULTURAL
6219 - CULTURA
4090 - APOIO A EVENTOS
20708 - APOIO AO EVENTO EURO BATTLE BRASIL
99 - DISTRITO FEDERAL
EVENTO APOIADO Meta Física: 1 Unidade: UNIDADE
339039 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 50.000,00

CANCELAMENTO(S)
1 ~FISCAL
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
12-EDUCAÇÃO
366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
6221 - EDUCAÇÃO BÁSICA
4976 - TRANSPORTE DE ALUNOS
5228 - TRANSPORTE DE ALUNOS-AQUISiÇÃO DE ONIBUS PARA EDUCAÇÃO AMBIENTAL-
DISTRITO FEDERAL
99 - DISTRITO FEDERAL
ALUNO ATENDIDO Meta Física: 1 Unidade: PESSOA
449052 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 50.000,00

JUSTIFICATIVA
Remanejamento de emenda ~e minha autoria.



,6:41!~
Autor:
Tipo:

Situação:

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Comissão de Economia Orçamento e Finanças
Emenda ao PL nO 1716/2013 • Crédito 2013

Cláudio Abrantes
Crédito

Protocolada

SUPLEMENTAÇÃO

N° Emenda:
N° Provisório:

4
13

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtitulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

1 - FISCAL
14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
20 - AGRICULTURA
606 - EXTENSÃO RURAL
6201 - AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
3467 - AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS
9557 - AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS-VEicULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
RURAIS/AGRiCOLAS-DISTRITO FEDERAL
99 - DISTRITO FEDERAL
EQUIPAMENTO ADQUIRIDO Meta Física: 1 Unidade: UNIDADE
449052 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 200.000,00

CANCELAMENTO(S)
1 - FISCAL
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL
13 - CULTURA
392 - DIFUSÃO CULTURAL
6219 - CULTURA
4091 - APOIO A PROJETOS
5818 - APOIO A PROJETOS-APOIO AO PROJETO "OFICINA DE CINEMA NA PERIFERIA"-DISTRITO
FEDERAL
99 - DISTRITO FEDERAL
PROJETO APOIADO Meta Física: 1 Unidade: UNIDADE
335039 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 200.000,00

JUSTIFICATIVA
Remanejamento de emenda de minha autoria.



Autor:
Tipo:

Situação:

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Comissão de Economia Orçamento e Finanças
Emenda ao PL nO1716/2013. Crédito 2013

Cláudio Abrantes
Crédito

Protocolada

SUPLEMENTAÇÃO

N° Emenda:
N° Provisório:

5
14

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:
Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

1 - FISCAL
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL
13 - CULTURA
392 - DIFUSÃO CULTURAL
6219 - CULTURA
4090 - APOIO A EVENTOS
20707 - APOIO AO AUTO DE NATAL NAS RODOVIÁRIAS
99 - DISTRITO FEDERAL
EVENTO APOIADO Meta Física: 1 Unidade: UNIDADE
339039 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 30.000,00

CANCELAMENTO(S)
1 - FISCAL
22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
15 - URBANISMO
392 - DIFUSÃO CULTURAL
6219 - CULTURA
5968 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO CULTURAL
5773 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO CULTURAL-CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO CULTURAL EM
PLANAL TINA- PLANAL TINA
06 - REGIÃO VI - PLANAL TINA
CENTRO CONSTRUIDO Meta Física: 100 Unidade:M2
449051 . Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 30.000,00

JUSTIFICATIVA
Remanejamento de emenda de minha autoria.

Brasíli

AsSinalu~or

de



Autor:
Tipo:

Situação:

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Comissão de Economia Orçamento e Finanças
Emenda ao PL nO1716/2013. Crédito 2013

Cláudio Abrantes
Crédito

Protocolada

SUPLEMENTAÇÃO

N° Emenda:
N° Provisório:

6
15

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtitulo:
Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

1 - FISCAL
16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL
13 - CULTURA
392 - DIFUSÃO CULTURAL
6219 - CULTURA
3678 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS
0041 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS-CU LTURAIS-DISTRITO FEDERAL
99 - DISTRITO FEDERAL
EVENTO REALIZADO Meta Física: 1 Unidade: UNIDADE
339039 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 150.000,00

CANCELAMENTO(S)
1 - FISCAL
22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
15 - URBANISMO
392 - DIFUSÃO CULTURAL
6219 - CULTURA
5968 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO CULTURAL
5773 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO CULTURAL-CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO CULTURAL EM
PLANAL TINA- PLANAL TINA
06 - REGIÃO VI - PLANAL TINA
CENTRO CONSTRUiDO Meta Física: 100 Unidade:M2
449051 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 150.000,00

JUSTIFICATIVA
Remanejamento de emenda de minha autoria.

Brasília,



A

CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PARECERNOOi /2013 C~O F

DA COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS, sobre o
Projeto de Lei nO 1.716, de 2013 que
abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no
valor de R$ 26.500.000,00 (vinte e seis
milhões e quinhentos mil reais).

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Rôney Nemer
1<fL.q.~A 4-pfI-{:>C.: Pét: t+~c.."Té~.r~l'1If",i~

I - RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças o
Projeto de Lei nO 1.716, de 2013, que abre crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de RS 26.500.000,00 (vinte e seis milhões e
quinhentos mil reais).

O art. 1° abre crédito suplementar, no valor de R$ 26.500.000,00 (vinte e
seis milhões e quinhentos mil reais), para atender à programação orçamentária
indicada no anexo lI.

O art. 2° declara que a referida programação será financiada, nos termos do
art. 43, 91°, 11I da Lei federal nO4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de
dotação orçamentária constante do anexo L

Por fim, os arts. 3° e 4° versam respectivamente sobre as cláusulas de
vigência e de revogação. .

De açordo com a Exposição de Motivos nO 57/2013 - GAB/SEPLAN da
Secretária dê Éstado de Planejamento e Orçamento do Distrito Federal, a alteração
orçamentária' proposta tem a finalidade de reforçar a dotação ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOALdestinada à folha de pagamento do mês de novembro/2013, em favor do
Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Os detalhamentos obtidos dos ofícios nO 66/2013 - SEGEDAM (GP) e
69/2013 - SEGEDAM (GP), informam quais dotações orçamentárias do Tribunal de
Contas do Distrito Federal serão canceladas, bem como quais Programas de Trabalho
serão utilizados para suprir as despesas com pessoal do Poder Executivo.

Comis~f<;,nomii ~zento e Fl~~

A.... . ~ :



~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

No âmbito desta Comissão, foram apresentadas emendas no prazo
regimental, as quais serão analisadas neste parecer.

É o Relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 64, inciso 11,do Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, compete a esta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
analisar a admissibilidade das proposições quanto à adequação orçamentária e
financeira, e emitir parecer sobre o mérito de matérias de natureza tributária,
creditícia, orçamentária, financeira e patrimonial.

Verifica-se que a proposição observa as normas legais que disciplinam os
créditos adicionais, quais sejam: a Constituição Federal de 1988 - CF/88; a Lei nO
4.320/1964; a Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF; a Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101/2000); o Plano Plurianual (Lei nO
4.742/2011); a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2013 (Lei nO4.895/2012); e a
Lei Orçamentária Anual - LOA/2013 (Lei nO5.011/2012).

O presente crédito suplementar de reforçar a dotação ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOALdestinada à folha de pagamento do mês de novembro/2013, em favor do
Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Tabela 1. Alteração proposta pelo PL 1.716/2013

Suplementação Fonte de Recurso
UO 23901 - Fundo de saúde do Distrito UO 02101 - Tribunal de Contas do Distrito
Federal - R$ 1.530.000,00 Federal - R$ 1.530.000,00
Programática: 6007.8502.0050 Programática: 0001.9001.6165 - Execução de

sentenças judiciais

UO23901 - Fundo de Saúde do Distrito UO 02101 - Tribunal de Contas do Distrito
Federal - R$ 4.300.000,00 Federal - R$ 4.300.000,00
Programática: 6007.8502.0050 Programática: 0001.9050.0013 -

Ressarcimentos, indenizações e restituições

UO 23901 - Fundo de Saúde do Distrito UO 02101 - Tribunal de Contas do Distrito
Federal - R$ 14.870.000,00 Federal - R$ 14.870.000,00
Programática: 6007.8502.0050 Programática: 6005.8502.0021 - administração

de pessoal

UO 23901 - Fundo de Saúde do Distrito UO 02101 - Tribunal de Contas do Distrito
Federal - R$ R$ 1.500.000,00 Federal - R$ 1.500.000,00
Programática: 6007.8502.0050 Programática: 6005.8504.0020 - concessão de

benefícios a servidores

UO 23901 - Fundo de Saúde do Distrito UO 02101 - Tribunal de Contas do Distrito



•
A

CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Suplementação Fonte de Recurso

Federal - R$ R$ 4.300.000,00 Federal - R$ 4.300.000,00

Programática: 6007.8502.0050 Programática: 6005.3903.9702 - reforma de
prédios e próprios

No que tange às emendas apresentadas, verifica-se que elas têm por objeto
o remanejamento de prioridades anteriormente especificadas por cada parlamentar,
sendo que não apresentam impropriedades técnicas ou formais.

Tabela 2. Verificação da Compatibilidade das Emendas
N.O

Autor Situação JustificativaEmenda

1 Luzia de Paula Acatada A emenda não contém impropriedades técnicas
ou formais.

2 Chico Leite Acatada
A emenda não contém impropriedades técnicas

ou formais.

3 Cláudio Abrantes Acatada
A emenda não contém impropriedades técnicas

ou formais.

4 Cláudio Abrantes Acatada
A emenda não contém impropriedades técnicas

ou formais.

5 Cláudio Abrantes Acatada
A emenda não contém impropriedades técnicas

ou formais.

6 Cláudio Abrantes Acatada
A emenda não contém impropriedades técnicas

ou formais.

Pela análise do presente crédito, constata-se que o presente Projeto de Lei
atende às exigências impostas pelas normas vigentes, sendo, portanto, admissível
nesta Comissão.

Dado o exposto, manifestamos voto pela ADMISSIBILIDADE e
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 1.716, de 2013, no âmbito desta Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças, bem como das emendas apresentadas, conforme .
a Tabela 2.

Deputado

Presidente

3
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